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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.001/2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que a licitação na Modalidade de Concorrência Pública, 
tipo “melhor técnica e menor valor da tarifa”, objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para delegação, mediante concessão, da 
prestação do serviço de transporte público coletivo de passageiros, bem como a operação e manutenção de terminais e estações do 
Município de Ponta Porã/MS e outros serviços conexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
conforme edital e anexos, foi JULGADA DESERTA. Pelo motivo, será publicado novo aviso remarcando a data para recebimento e abertura 
das propostas. 
Legislação: Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações; Lei Federal nº 8.987/1995; Lei Federal nº 12.587/2012 e Lei Complementar nº 
123/2006. 
Edital: O presente edital estará disponível aos interessados no site: 
https://pontapora.ms.gov.br/v2/licitacao-editais/  
e 
http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/ 
 
Ponta Porã-MS, 26 de Março  de 2024. 
  

Gabriel Calepso Arce 
Presidente da CEL 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1.294/2024 

  
Município de Ponta Porã, MS. 
 
Organização: Associação Comunitária de Apoio e Assistência aos Deficientes Físicos – ADF, inscrita no CNPJ sob o n. 01.990.308/0001-94. 
 
Objeto: o o apoio à entidade de assistência social, para fins de prestação de serviços de atendimento especializado a pessoa com deficiência 
física e aos idosos com algum grau de dependência, assim como as suas famílias, promovendo sua inclusão na sociedade, autonomia e 
melhoria na qualidade de vida dos envolvidos, garantindo acesso gratuito aos serviços prestados, em regime de mútua colaboração com a 
Administração Pública, no exercício de 2024, conforme plano de trabalho. 
 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Processo Administrativo n. 1.294/2024. 
 
 
 
 

Poder Executivo 

Aviso 
 

Extrato 
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Recurso orçamentário: 
 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto Natureza 
Fonte de 
Recurso 

Ficha Recurso 

08.02 08.244.0051 2.057 33.50.43.00 1.500.0000 282 
FMAS 
R$ 31.668,12 

08.02 08.244.0051 2.057 33.50.43.00 1.661.0000 284 
FEAS 
R$ 43.200,00 

08.02 08.244.0051 2.057 33.50.43.00 1.660.0000 283 
FNAS 
R$ 19.320,00 

 
Valor do termo de fomento: R$ R$ 94.188,12 (noventa e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e doze centavos). 
 
Vigência: 04/03/2024 a 31/12/2024. 

___________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 892/2024 

  
Município de Ponta Porã, MS. 
 
Organização: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã (APAE), inscrita no CNPJ sob o n. 03.889.086/0001-43. 
 
Objeto: o apoio à entidade de assistência social, para fins de prestação de serviços de atendimento especializado a pessoas com deficiência e 
a suas famílias, promovendo ações de defesa de direitos, inclusão social e melhoria na qualidade de vida dos envolvidos, garantindo acesso 
gratuito aos serviços prestados, em regime de mútua colaboração com a Administração Pública, no exercício de 2024, conforme Plano de 
Trabalho aprovado. 
 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Processo Administrativo n. 892/2024. 
 
Recurso orçamentário: 

 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto Natureza 
Fonte de 
Recurso 

Ficha Recurso 

08.02 08.244.0051 2.056 33.50.43.00 1.500.0000 279 
FMAS 
R19.800,00 

08.02 08.244.0051 2.056 33.50.43.00 1.661.0000 281 
FEAS 
R$ 67.200,00 

08.02 08.244.0051 2.056 33.50.43.00 1.660.0000 280 
FNAS 
R$ 19.320,00 

 
Valor do termo de fomento: R$ 106.320,00 (cento e seis mil, trezentos e vinte reais). 
 
Vigência: 04/03/2024 a 31/12/2024. 

___________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº 9.758, DE 14 DE MARÇO DE 2024 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada Shariza Salim Ten Caten do cargo de Gerente de Planejamento da Secretaria Municipal de Finanças, símbolo PEDA-
04, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 15 de março de 2024. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Decreto 
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Ponta Porã, MS, 14 de março de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.759, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a aplicação de penalidade a servidor pertencente ao quadro efetivo do Município de Ponta Porã, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
 
- A instauração e conclusão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n. 275/2023, em desfavor da servidora Elaine 
Cristina Teixeira, matrícula n. 1434-2, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no cargo de Assistente Social, sob vínculo 
efetivo, onde se apurou o descumprimento de obrigações funcionais; 
 
- A decisão proferida nos autos do mencionado processo administrativo onde se decidiu pela aplicação de penalidade prevista no artigo 222, 
da Lei Complementar nº 121, de 12 de agosto de 2014, 
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Com fulcro no artigo 222, da Lei Complementar nº 121, de 12 de agosto de 2014, fica demitida do quadro de servidores efetivos 
do Município de Ponta Porã, por abandono de emprego, a servidora Elaine Cristina Teixeira, matrícula nº 1434-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, na função de Assistente Social. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã, MS, 20 de março de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.763, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada Luana Vera Barbosa do cargo de Coordenadora de Termos de Referências da Secretaria Municipal de Administração, 
símbolo PEDA-5, a partir de 01 de abril de 2024. 
Art. 2º. Fica nomeada Luana Vera Barbosa no cargo de Gerente de Estudo Técnico Preliminar da Secretaria Municipal de Administração, 
símbolo PEDA-4, a partir de 01 de abril de 2024. 
Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 22 de março de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 9.761, 21 DE MARÇO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a desvinculação de receitas correntes em conformidade com o disposto no art. 76-B da Constituição Federal, de 1988, alterado 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica 
do Município, 
Considerando o disposto no art. 76-B ADCT da Constituição Federal, de 1988, que trata da prorrogação da desvinculação de receitas dos 
Municípios relativas a impostos, taxas e multas, alterado pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023; 
Considerando que o referido artigo desvincula de órgãos, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas 
municipais relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais, e outras receitas correntes, com exceção das receitas mencionadas nos incisos I a IV, do parágrafo único do supracitado 
artigo 76-B dos ADCT/CF; 
Considerando, por fim, o relevante interesse público atribuído a este ato, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas do Município 
relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes. 
Parágrafo único.  Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo: 
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I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que 
tratam, respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212, todos da Constituição Federal, de 1988; 
II – receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores; e 
III – transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros entes da Federação com destinação especificada em lei. 
  
Art. 2º  O valor financeiro passível de desvinculação aplica-se única e exclusivamente sobre as receitas auferidas a partir de 2024. 
Parágrafo único.  O saldo financeiro auferido nos anos anteriores permanece vinculado conforme legislação que o criou. 
  
Art. 3º  As operações realizadas de acordo com este Decreto serão controladas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
  
Art. 4º  A Secretaria Municipal de Finanças poderá manter a vinculação das receitas ou reduzir o percentual de desvinculação a qualquer 
tempo mediante autorização expressa do seu titular. 
  
Art. 5º  As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas de fundos, órgão ou programas deverão ser transferidas para a conta 
bancária de livre movimentação do Município de Ponta, MS. 
Parágrafo único.  Os gestores dos fundos, obedecendo os critérios estabelecidos pela Secretaria de Finanças, deverão, como titulares das 
contas bancárias das respectivas entidades, efetuar a transferência do percentual desvinculado para conta bancária de livre movimentação 
da Prefeitura Municipal de Ponta Porã – MS. 
  
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024. 
    
Ponta Porã, MS,  21 de março de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

Poder Legislativo 

Demonstrativo 
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A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHES CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, VI, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ-MS, PROMULGA O SEGUINTE 
DECRETO: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024/CM 

 
“Concede Título de Cidadão Pontaporanense”. 
Autoria:  Comissão Executiva. 
Sugestão:  Agnaldo Miudinho 
 
Art. 1º. Concede Título de Cidadão Pontaporanense ao senhor IRINEO COSTA RODRIGUES. 
 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 26 de março de 2024. 
 

Kleber Ortiz      Agnaldo Miudinho 
1º Secretário      Presidente 

 
BIOGRAFIA 

 
Adriano da Rosa Bastos, natural de São Paulo – SP, nascido em 04/11/1997. Residente em Mato Grosso do Sul desde o ano de 1984.  
 
Casado com Ingrid de Alencar Toledo Bastos e pai de Ana Luiza Toledo Bastos e Gustavo Toledo Bastos. 
 
Formado em direito no ano de 2000, tornou-se juiz de direito perante o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul no ano de 2006.   
 
Iniciou na magistratura como juiz substituto, atuando nas comarcas de Campo Grande, Fatima do Sul, Rio Verde e Corumbá.  
Assumindo como juiz titular na comarca de Itaporã no período compreendido entre os anos de 2009 a meados do ano de 2012. 
Em dezembro do ano de 2012, assumiu a titularidade da 1ª Vara Cível da comarca de Ponta Porã/MS, atuando conjuntamente como juiz 
eleitoral da 19ª e 52ª zonas eleitorais dessa comarca. 
Em sua trajetória jurídica é especialista em Direito Constitucional formado pela PUC/RJ e mestrando em Direito pela Universidade de Gironda 
da Espanha.  
 

Decreto 
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A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHES CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, VI, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ-MS, PROMULGA O SEGUINTE 
DECRETO: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024/CM 

 
“Concede Título de Cidadão Pontaporanense”. 
Autoria:  Comissão Executiva. 
Sugestão:  Marcelino Nunes. 
 
Art. 1º. Concede Título de Cidadão Pontaporanense ao senhor ADRIANO DA ROSA BASTOS. 
 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 26 de março de 2024. 
 

Kleber Ortiz                              Agnaldo Miudinho 
1º secretário             Presidente 

 
BIOGRAFIA 

 
Adriano da Rosa Bastos, natural de São Paulo – SP, nascido em 04/11/1997. Residente em Mato Grosso do Sul desde o ano de 1984.  
 
Casado com Ingrid de Alencar Toledo Bastos e pai de Ana Luiza Toledo Bastos e Gustavo Toledo Bastos. 
 
Formado em direito no ano de 2000, tornou-se juiz de direito perante o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul no ano de 2006.   
 
Iniciou na magistratura como juiz substituto, atuando nas comarcas de Campo Grande, Fatima do Sul, Rio Verde e Corumbá.  
Assumindo como juiz titular na comarca de Itaporã no período compreendido entre os anos de 2009 a meados do ano de 2012. 
Em dezembro do ano de 2012, assumiu a titularidade da 1ª Vara Cível da comarca de Ponta Porã/MS, atuando conjuntamente como juiz 
eleitoral da 19ª e 52ª zonas eleitorais dessa comarca. 
Em sua trajetória jurídica é especialista em Direito Constitucional formado pela PUC/RJ e mestrando em Direito pela Universidade de Gironda 
da Espanha.  
 
 
 

PORTARIA N.º 132/2024 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Complemento do valor de diária concedida a servidor. Necessidade de permanecer mais tempo que o informado no Requerimento. 
Possibilidade desde que os gastos estejam dentro do Valor Unitário da Diária (VU). 
 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada no relatório de viagem apresentado em 01/03/2024, e o Despacho Administrativo da Comissão 
Executiva apresentado em 21/03/2024 RESOLVE, 
 
Art. 1º. Autorizar o complemento da diária concedida ao servidor Edilson José Alves, matrícula n.º 22, CPF n.º 372.750.111-15, Diretor de 
Comunicação, Portaria nº 112/2024, no valor R$ 145,78 (cento e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 22 de fevereiro de 2024. 
 
Ponta Porã, 25 de março de 2024. 
 
REGISTRE – SE 
COMUNIQUE – SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Kleber Ortiz     Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário      Presidente 

 
PORTARIA N.º 133/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Complemento do valor de diária concedida a servidor. Necessidade de permanecer mais tempo que o informado no Requerimento. 
Possibilidade desde que os gastos estejam dentro do Valor Unitário da Diária (VU). 

Portaria 
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CONSIDERANDO a justificativa apresentada no relatório de viagem apresentado em 01/03/2024 e o Despacho Administrativo da Comissão 
Executiva apresentado em 21/03/2024, RESOLVE, 
 
Art. 1º. Autorizar o complemento da diária concedida ao servidor Dorgeval da Silva Amaro, matrícula n.º 311, CPF n.º 372.703.891-87, 
Assessor Parlamentar, Portaria nº 113/2024, no valor R$ 272,49 (duzentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 22 de fevereiro de 2024. 
 
Ponta Porã, 25 de março de 2024. 
 
REGISTRE – SE 
COMUNIQUE – SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Kleber Ortiz     Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário      Presidente 

 
PORTARIA N 134/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
 “Dispõe sobre ponto facultativo e o feriado nacional, previsto na lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, Congresso Nacional. ” 
   
CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, com base no decreto n. 9698, de 25 de janeiro de 2024, decretou ponto facultativo nas repartições públicas da 
Administração direta e indireta do Município de Ponta Porã, no dia 28.03.2024 (quinta-feira), por período integral, retornando o expediente 
normal no dia 01.04.2024 (segunda-feira), conforme Diário Oficial de Edição 4332, Ponta Porã-MS 26.01.2024. 
 
Resolve, Conceder Ponto Facultativo no dia 28 de março de 2024 (quinta-feira) e que não haverá expediente no dia 29 de março (sexta-
feira), onde se comemora a “Sexta-feira Santa”, que se trata de um feriado nacional da Paixão de Cristo, previsto na lei nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995. 
 
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, 26 de março de 2024. 
 

REGISTRE – SE                        COMUNIQUE – SE                        PUBLIQUE – SE 
 

Kleber Ortiz                                                               Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                    Presidente 

 
PORTARIA Nº 135/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 46, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO. 

 
Resolve, Determinar 30(trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 2023 para gozo de 01 à 30 de abril de 2024 à servidora 
comissionado:  Lizandra de Jesus Mendez Montania – Assistente Parlamentar da Presidência, matrícula 2481. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com    efeitos legais a partir de 01 de abril de 2024. 
 
Ponta Porã-MS, 26 de março de 2024. 
 

REGISTRA-SE.            COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Kleber Ortiz                                                               Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                    Presidente 

 
PORTARIA Nº 136/2024 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 46, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO. 

 
Resolve, Determinar 15(quinze) dias de férias referente ao período aquisitivo de 2023 para gozo de 01 à 15 de abril de 2024 a servidora 
comissionada: Helena Edirlei Vider Atanazio – Supervisor de Serviços Gerais da Presidência, matrícula 28. 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com    efeitos legais a partir de 01 de abril de 2024. 
 
Ponta Porã-MS, 26 de março de 2024. 
 

REGISTRA-SE.            COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Kleber Ortiz                                                               Agnaldo Miudinho 
1.º Secretário                                                    Presidente 
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